
REQUERIMENTO
(Dos Srs. Líderes)

Requer,  nos  termos  do  artigo  155  do
Regimento  Interno  da  Câmara  dos
Deputados,  que  seja  incluído
automaticamente  na  Ordem  do  Dia  o  PL
4822/2025, que “Altera a Lei nº 9.096, de 19
de setembro de  1995,  para  dispor  sobre  a
responsabilidade  individualizada  de  cada
órgão dos partidos políticos pela execução de
sanções  pecuniárias  e  vedar  descontos  de
cotas do Fundo Partidário de órgãos distintos,
regulamentando  a  forma  de  cumprimento,
parcelamento  e  fiscalização  dessas
obrigações,  aplicadas  aos  órgãos  nacionais,
órgãos  estaduais,  distrital  e  municipais  das
agremiações, de acordo com o artigo 15-A e
§ 3º do artigo 28 da Lei n.º 9.096, de 19 de
setembro de 1995, bem como a decisão do
Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de
Constitucionalidade 31”.

Sr. Presidente

Requeremos, nos termos do artigo 155 do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, urgência para apreciação do

PL 4822/2025, que “Altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de

1995, para dispor sobre a responsabilidade individualizada de

cada  órgão  dos  partidos  políticos  pela  execução  de  sanções

pecuniárias e vedar descontos de cotas do Fundo Partidário de

órgãos  distintos,  regulamentando  a  forma  de  cumprimento,

parcelamento  e  fiscalização  dessas  obrigações,  aplicadas  aos

órgãos nacionais,  órgãos estaduais,  distrital  e  municipais  das

agremiações, de acordo com o artigo 15-A e § 3º do artigo 28

da Lei  n.º 9.096, de 19 de setembro de 1995, bem como a

*C
D2

53
13

40
35

70
0*

RE
Q

 n
.3

98
3/

20
25

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 3
0/

09
/2

02
5 

18
:3

6:
14

.8
10

 - 
M

es
a

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Pedro Lucas Fernandes e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD253134035700



decisão  do  Supremo  Tribunal  Federal  na  Ação  Direta  de

Constitucionalidade 31”.

Deputado Pedro Lucas Fernandes
Líder do União Brasil

Sala das Sessões, 30 de setembro de 2025.
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Pedro Lucas Fernandes (UNIÃO/MA) - LÍDER do UNIÃO    

 2  Dep. Adolfo Viana (PSDB/BA) - Fdr PSDB-CIDADANIA - LÍDER do Fdr PSDB-

CIDADANIA

 3  Dep. Doutor Luizinho (PP/RJ) - LÍDER do PP       

 4  Dep. Gilberto Abramo (REPUBLIC/MG) - LÍDER do REPUBLIC 

 5  Dep. Isnaldo Bulhões Jr. (MDB/AL) - LÍDER do MDB      

 6  Dep. Mário Heringer (PDT/MG) - LÍDER do PDT      

 7  Dep. Rodrigo Gambale (PODE/SP) - LÍDER do PODE     

 8  Dep. Clodoaldo Magalhães (PV/PE) - LÍDER

 9  Dep. Antonio Brito (PSD/BA) - LÍDER do PSD      

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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